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PROJETO DE RESOLUÇÃO 

​ ​ ​ ​ ​ ​  
 

Altera a redação dos artigos 
160, inciso II e 200, Inciso I do 
Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores. 

 
 
Art. 1º Os arts. 160 inciso II e 200, inciso I do regimento interno da 

Câmara de Vereadores passam viger com a seguinte redação: 
 
"(...)  
Art. 160: 
(...) 
II- Cada Vereador poderá figurar apenas duas vezes por Sessão 

Legislativa, como autor de Requerimento solicitando Sessão Solene. 
(...)” 
 
“(...) 
Art. 200: 
I – O número de títulos honoríficos que trata o Art. 15º, Inciso XXI da 

Lei Orgânica do Município, a ser concedido anualmente pela Câmara 
Municipal corresponderá a 2 (dois) a cada Vereador por Sessão Legislativa, 
os quais serão encaminhados diretamente à Comissão Geral de Pareceres 
para prévia apreciação, que ocorrerá em absoluto sigilo, maioria absoluta 
para a efetiva apresentação, caso contrário será determinado o seu 
arquivamento.” “NR” 

(...) 
 
Gabinete do Vereador, 05 de Novembro de 2025. 
 
 
Percival de Oliveira                                     Claudete Eberhardt 
      Republicanos                                                   PDT 
 
 
Everton Cesar Baum                                 Fabrícia Souza da Fonseca 
           Podemos                                                     Republicanos 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 
 
Exmo. Sr. Presidente; 
Senhores Vereadores:  
 
 
Tendo em vista o grande número de cidadãos montenegrinos de 

nascimento ou por opção que contribuíram e contribuem para o 
desenvolvimento do nosso município nas mais diversas áreas de atuação, 
este grupo que o projeto subscreve, entende que deve ser aumentado o 
número de pessoas agraciadas pelos Títulos Honorários, passando de uma, 
para duas indicações por vereador em cada Sessão Legislativa. Dessa forma 
esperamos a compreensão e aprovação dos demais vereadores desta casa 
legislativa. 

 
Gabinete do Vereador, 05 de Novembro de 2025. 
 
 
 
Percival de Oliveira                                     Claudete Eberhardt 
     Republicanos                                                   PDT 
 
 
Everton Cesar Baum                                 Fabrícia Souza da Fonseca 
          Podemos                                                     Republicanos 
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CLAUDETE D'ÁVILA EBERHARDT
005***.***83
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650***.***87
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